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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL
DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
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PROCESSO ADMINISTI^TIVO Ns 00.057/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA 068/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI 0(A] PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 1. DE

S. CARDOSO PAPELARIA-ME.

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, através da Prefeitura Municipal de Fortaleza

dos Nogueiras - MA, localizada a Rua Ovídia Nogueira, 22 - Girassol, nesta cidade, inscrito no CNPJ

sob o n° 06.080.394/0001-11, representado pelo Sr- Luiz Natan Coelho do Santos, inscrito no CPF

n- 279.656.433-91 e RG n-1107806 SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves,

n- 883, bairro Área Avançada - CEP: 65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA e pela Secretaria

Municipal de SAÚDE, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n-12.658.017/0001/10, representada pelo
(a] Secretário (a) Municipal de Saúde, o(aJ Sr2(â) André Rodrigues França, inscrito(a) no CPF n-
048.582.073-07 e RG n® 036654342009-4 SSP/MA, residente e domiciliado[a] na rua Ovidia
Nogueira, n- s/n, bairro Girassol, Fortaleza dos Nogueiras/MA,

CONTRATANTE, e ofa] 1. de S. Cardoso Papelaria-ME, inscrita no CNPJ n^ 08.612.410/0001-03,

localizada na rua Alfredo de Assis, n- 48, Centro, CEP 65.990-000, Riachão/MA, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a] Sr.(a) Isaac de Sousa Cardoso, portador[a) da

Carteira de Identidade n^ 114211399-7 SSP/MA e CPF n^ 728.233.561-34, tendo em vista o que

consta no Processo n- 00.057/2023 e em observância às disposições da Lei n- 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n- 10.520, de 17'de julho de 2002 e na Lei 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n-

018/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

©

doravante denoiiiinado

O
1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresafsj para o fornecimento de
material de expediente para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregãò Eletrôni^',^icieqtiJ:c.ado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição. ‘'c

Q

1.3. Descrição do objeto: Cl.)

••

ú
C':

MATERIAL DE EXPEDIENTE

'UND,QTTrESPECIFICAÇÃO MARCA TOTALMEDIAITEM

RADEXALMOFADA PARA CARIMBO N^ 4 PRETA, EM TECIDO
ENTINTADO NA COR PRETA.

R$ 7,35UND 203
R$ 147,00

BALÃO N2 6,5, PACOTE COM 50 UNIDS CORES
VARIADAS

JUNCO
R$ 6,8820PCT5

R$ 137,60
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BLOCO PARA ANOTAÇAO, BRANCO, COM 100
FOLHAS, MEDINDO 21X15 CM.

ADELBRAS
R$ 5,877 50BL

R$ 293,50

CALCULADORA DE MESA, 12 DÍGITOS, BATERÍA
SOLAR,

MAXMIDIA
R$ 21,2611 20UND

R$ 425,20

CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MEDIA CORPO

ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE RESISTENTE,
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CARGA E TAMPA
CONECTADA AO CORPO POR ENCAIXE, CAIXA C/50
UNID, NA COR PRETA.

BIC

R$ 35,9313 CX 20

R$ 718,60

CARTOLINA COMUM, 150 G, MEDINDO APROX.

50X66, CORES VARIADAS PACOTE COM 100
UNIDADES.

VMP

R$ 67,5717 PCT 20

R$ 1.351,40

CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N°2/0, CX
C/100

CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N°4/0, CX
C/ 100

CLIPES PARA PAPEL EM AÇO NIQUELADO N°8/0, CX
C/ 50.

Copo descartável para café com capacidade p/ 50ml,
pacote com 100 unidades, caixa com 50 pcts.

BACCHI
R$ 3,4350CX

R$ 171,50

BACCHI
R$ 3,7360CX20

R$223,80

BACCHI
R$ 3,9220CX21

R$ 78,40

R$CRISTAL
60CX30

123,18 R$ 7.390,80

R$ 424,20R$ 21,21CX 20RADEXCORRETIVO LIQUIDO 18ML, CX COM 12 FRASCOS

E. V. A. - TAMANHO 40 X 50 CM, CORES VARIADAS.

PACOTE COM 10 UNIDADES.

31

IBEL
R$ 55,0050PCT32

R$ 2.750,00

FORONIENVELOPE PARDO, COR OURO, MEDINDO
228X185MM

R$ 0,48500UND33
R$ 240,00

ENVELOPE PARDO, COR OURO, MEDINDO
240X340MM

FORONI
R$ 0,73500UND35

R$ 365,00

ACCESPETO PARA'PAPEL EM METAL, COM SUPORTE DE
PLÁSTICO.

R$ 7,1160UND36
R$ 426,60

ESTILETE LÂMINA LARGA ,(18MM), CAIXA COM 12
UNIDADES.

BAZZE
R$ 8,3020UND

R$ 166,00

FICHÁRIO PARA MESA, COM TAMPA

TRANSPARENTE, PARA FICHAS TAMANHO PADRÃO

DELLO
R$ 60,415UND43

R$ 302,05

FITA ADESIVA DUPLA FACE COM ADESIVO ACRÍLICO EUROCEL
R$ 20,2360UND45 R$ 1.213,8048MMX30M.

ISOESTEFOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA

050M, ESPESSURA lOMM.
R$ 3,7220UND49 R$ 74,40

ISOESTEFOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA
050M, ESPESSURA 20MM.

R$ 6,3720UND51 R$ 127,40

ISOESTEFOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO IM, LARGURA

050M, ESPESSURA 5MM.
R$ 2,6910UND52 R$ 26,90

R$ 22,00 R$ 220,00KOALAGIZ DE GERA COLORIDO CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 1053

GRAMPEADOR DE METAL REVESTIDO EM PLÁSTICO
PARA..GRAMPO DE 23/6 TAMANHO MÉDIO COM
CAPÁGíÕ-ÁDE PARA GRAMPEAR 100 FOLHAS

BRW

R$ 62,8820UND55
R$ 1.257,60

CNPJ n2 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-001
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GRAMPEADOR MÉDIO DE MESA, METÁLICO, BASE
EM AÇO E ACABAMENTO NIQUELADO, UTILIZA

GRAMPO 24/6 E 26/6, COM CAPACIDADE PARA
GRAMPEAR 25 FOLHAS DE PAPEL 75G/M

LÁPIS DE COR GRANDE CAIXA COM 12 CORES.

BRW

57 R$ 27,3210UND

R$ 273,20

R$ 4,29 R$ 128,7061 CROMUS cx 30

LÁPIS PRETO, ENVERNIZADO, MATERIAL DA CARGA
GRAFITE, N9 2B, APONTADO, CAIXA COM 144
UNIDADES.

FAMIX

R$ 31,5962 CX 60

R$ 1.895,40

LIGA ELÁSTICA EM LÁTEX, ALTA RESISTÊNCIA,
CAIXA COM25G.

MAMUTH
R$ 2,9765 UND 20

R$ 59,40

SÃOLIVRO DE PONTO, CAPA DURA, COM 100 FOLHAS
R$ 17,1650UND67

R$ 858,00DOMINGOS

LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA, CAPA
DURA, C/100 FOLHAS

SÃO
©8 R$ 12,15UND 20

R$ 243,00DOMINGOS

PASTA AZ EM PLÁSTICO RESISTENTE, COM
LOMBADA DE 85MM, MEDINDO 280X350MM COM
FERRAGEM DE PRESSÃO NA COR AZUL

FRAMA

R$ 16,4980UND75

R$ 1.319,20

PASTA POLIONDA ARQUIVO MORTO, MEDIDA [MM)
400X140X260 [COMPRIMENTO, X LARGURA X
ALTURAl, ESPESSURA: 2 MM, CORES DIVERSAS.

PASTA TRANSPARENTE EM PLÁSTICO

POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO 2CM, FORMATO
240 X360MM. TAMANHO OFÍCIO.

POLYCART

R$ 6,06UND 2079

R$ 121,20

POLIBRAS

R$4,0150UND81

R$200,50

PASTA TRANSPARENTE, EM PLÁSTICO
POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO 4CM, TAMANHO
OFÍCIO.

POLIBRAS

R$ 5,4650UND82

R$ 273,00

BRWPINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO,
TAMANHO MÍNIMO 11 CM, MATERIAL PONTA
FELTRO, TIPO RECARREGÁVEL, NA COR AZUL CAIXA
COM 12 UNIDADES,

R$ 46,26CX 2087

R$ 925,20

BRWPINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO,
TAMANHO MÍNIMO 11 CM, MATERIAL PONTA
FELTRO, TIPO RECARREGÁVEL, NA COR PRETA
CAIXA COM 12 UNIDADES.

R$ 45,7320CX88

R$ 914,60

BRWREABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO
BRANCO NA COR VERMELHA CAIXA COM 12

UNIDADES.

R$ 60,4810CX94

R$ 604,80

RADEXTINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO A BASE DE

ÁGUA 40ML NA COR AZUL, CAIXA COM 06 UNIDADES.
R$ 38,2420CX101 R$ 764,80

RADEXTINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO A BASE DE

ÁGUA 40ML NA COR PRETA, CAIXA COM 06
UNIDADES.

R$ 38,1720CX102

R$ 763,40

SULTNT, PEÇA COM 50 METROS. CORES VARIADAS. R$ 81,8530- PÇ103 R$ 2.455,50BRASIL

R$30.331,65
VALOR TOTAL

/i
V.
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2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de 08/03/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 57, §1-, da Lei
ns 8.666, de 1993.

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 30.331,65 (trinta mil, trezentos e trinta e um reais

e sessenta e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

O

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Programa Atividade:

10.122.1004.2041.0000 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUS

10.301.0017.2073.0000 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO. (PAB, ACS, PSF, NASF, FB, SB

OUTROS)

10.301.0203.2043.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

10.302.0210.2074.0000- MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE E

ESPECIALIZADA

Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo.O

i*'

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência.

S CLÁUSULA SEXTA^ REAIUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

DEEXECUÇAíQi

7.1. Nao,haverácexigência de garantia de execução para a presente contratação.

CNPJ ns 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, 22, Girassol- CEP: 65.805-0
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8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

jg^eiaüSULANQM^^SSiH

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

ílO^lMlMJLA DEClMAiifOBRlGACOES

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

O Referência, anexo do Edital.
^ ÍÍÍGEIlÍÍglÍÍMAÍPÍlÍHÍlgMÍiíCCBlDIV«lSsrRATlVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

RESCISÃO

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n- 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n- 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fprmalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.
O

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.4. 0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUJI^^ES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

a.3; CLÃÜSÜIA PECIMA^ERCEIRA^- VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
\

CNPJ ns 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, 22, Girassol- CEP: 65.805-0
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13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

DECHVIjiQUARTA^lLTERACÔES:

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 0 limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

© 14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 0
limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Eci^USlUiA DÉCIMA QUINTA r DOS CASOS OMISSOS. ‘ ."l

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

3
{16groSMDECÍMlSE?^ i

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

StS^USULA DEClMASETIMA-FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei
n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, 0 presente Termo de Contrato foi lavrado em duas [duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

©

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 08 de^^|g
/ -/?’ Q... •

Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal

\
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XO

tAndiélRj
Secretário (a)

rigues França

Ittmcipal de Saúde
Decreto 003/2021

Auriléia Mes^ítá Trindade Araújo .
Fiscal de Contrato

Decreto 004-C

a
í

ISAACDE SOUSA ú Assinado de forma digital por ISAAC
Ade SOUSA CARDOSO:72823356134

CARDOSO:728233561^4 Dados: 2024.03.11 12:49:16-03'00'
I. de S. Cardoso Papelaria>ME
CNPJ 08.612.410/0001-03

Empresa Contratada
Isaac de Sousa Cardoso

CPF n9 728.233-561-34

Representante Legal da Empresa

TESTEMUNHAS;

Nome:

CPF:

a
Nome:

CPF: ^
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